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INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA

A ideia de culpabilidade no Direito Penal, por si só, já é permeada de uma série de incertezas.

Trata-se de conceito polissêmico, ora atuando como princípio (relacionado com a

responsabilidade penal pessoal e subjetiva), ora como fundamento da imposição da pena a um

indivíduo concreto, e por fim como limite e medida da pena. Esta pletora conceitual termina por



fazer da culpabilidade – cujo viés histórico-constitucional é garantidor – um topoi, um conceito

jurídico indeterminado que amiúde cede a juízos moralizantes e meramente opinativos, que

terminam num conceito raso de “censura”, sem considerar uma série de circunstâncias que

interferem no juízo concreto de imposição de pena.

Quando se faz um recorte para a culpabilidade como fundamento da pena, deve-se atentar que o

ilícito pode ser compartilhado – a culpabilidade, não. E quando o art. 29 do Código Penal

afirma que quem concorre para o crime incide nas penas a este cominadas, na medida de sua

culpabilidade, deixa clara a relação direta com a ideia de autoria, pois, como aduz Nilo Batista

(2008, p. 44), “concorrer não é sinônimo perfeito de ‘concausar’”.

Se a culpabilidade de um autor individual já é questão complexa, ainda mais são as questões

relativas a delitos praticados no âmbito de pessoas jurídicas. Processos de repartição de

competências dentro de empresas e organizações em geral fazem surgir modelos de gestão mais

orgânicos e horizontais. A divisão de trabalho, a fragmentação do poder e as cadeias de

competências fazem com que o processo decisório se dilua entre as estruturas hierárquicas no

âmbito da pessoa jurídica. A demanda por decisões cada vez mais rápidas, num ambiente de

incerteza, ambiguidade e instabilidade, exige uma estrutura organizacional mais flexível e capaz

de se reprogramar para atender rapidamente às variações do contexto (Falcão Martins, 2006).

Em modelos mais modernos de gestão corporativa, existem diversas esferas de competência

decisória, sendo muito difícil, para quem está alheio à estrutura organizacional, tomar

conhecimento de como se tomaram determinadas decisões, e, sobretudo, quem foram os agentes

responsáveis por ela. E neste contexto, identificar a autoria – e a culpabilidade – de cada um

que concorre para determinados ilícitos é uma tarefa complexa, para a qual o Direito Penal

tradicional ainda não tem respostas satisfatórias.

Neste diapasão, busca-se, para delimitar o objeto de pesquisa, analisar a responsabilidade

pessoal no âmbito de organizações pelos delitos de corrupção e lavagem de dinheiro.

A escolha de tais delitos não se faz de modo aleatório. O fenômeno da corrupção representa

uma das principais preocupações no que concerne à Administração Pública, de modo que o

tema está sempre presente na agenda política brasileira. Como pondera Schilling (1999, p. 44),

há uma dificuldade conceitual, pois contempla um número diverso e mutante de práticas

concernentes a relações entre quem possui o poder decisório e aqueles que detém o poder



econômico. Mas, diante das irrenunciáveis prerrogativas de legalidade e segurança jurídica,

deve-se analisar o fenômeno à luz dos crimes contra a Administração Pública previstos no

Código Penal.

E não é só. Como o delito de corrupção está associado, de um lado, a uma série de prejuízos

econômicos públicos e privados em decorrência de sua prática, e de outro, a um processo

investigativo que termina por perseguir o fluxo financeiro decorrente de sua prática (“follow the

Money”), é comum perceber que as denúncias em crimes de corrupção têm sido cada vez mais

associadas ao delito de lavagem de capitais.

Esta associação tem trazido alguns desafios de ordem política, criminológica e dogmática. No

âmbito da dogmática penal e processual penal, há diversos desafios impostos na configuração

da tais delitos, e que demandam estudos voltados ao aprimoramento de textos legislativos para

que se compatibilizem com as demais normas que compõem o ordenamento jurídico e a própria

ordem constitucional. Além disso, tais estudos possibilitam contribuir de maneira significativa

no desenvolvimento de teses que possam fornecer subsídios para decisões judiciais em

processos que envolvam a tipificação de corrupção e lavagem de dinheiro. Algumas destas

questões envolvem diretamente estudos relativos à autoria e culpabilidade, que serão

desenvolvidas no curso da pesquisa.

PROBLEMAS

A questão central que se pretende investigar ao longo deste projeto gira em torno dos critérios

de atribuição de autoria e responsabilidade pelos crimes de corrupção (ativa e passiva) e

lavagem de capitais no âmbito de organizações. Definidos tais parâmetros, pretende-se analisar

situações concretas envolvendo tais delitos, e discutir os critérios de atribuição de autoria e

culpabilidade em cada caso. A partir de então, as perguntas sugeridas são:

1) Como estabelecer a distinção entre os conceitos de solicitação (própria da corrupção

passiva) x exigência (próprio da concussão) para atribuir responsabilidade daqueles que

entregam vantagens indevidas a servidores públicos?

2) Qual a relação que se estabelece entre o crime de corrupção (como crime antecedente) e

lavagem de capitais (como delito subsequente)?



3) É possível estabelecer uma responsabilidade por omissão e responsabilidade por “cegueira

deliberada” em delitos de lavagem e corrupção?

4) É possível aplicar a tese de inexigibilidade de conduta diversa e erro de proibição em delitos

de corrupção e lavagem?

5) Em que medidas programas de integridade (compliance) podem interferir na atribuição de

responsabilidade pelos delitos em questão?

HIPÓTESES

1) A atribuição de autoria nos crimes de corrupção e lavagem de capitais (no âmbito de

organizações) deve respeitar as categorias dogmáticas que norteiam a disciplina do concurso de

pessoas, não sendo possível criar categorias sui generis ou casuísticas para tais situações.

2) A atribuição de culpabilidade nos crimes de corrupção e lavagem não pode ignorar as

diversas particularidades aptas a conduzirem a situações de inexigibilidade de conduta diversa

ou de falta da potencial consciência da ilicitude.

OBJETIVOS

Gerais:

1) Identificar, compreender e divulgar pressupostos teóricos que firmem critérios de atribuição

de responsabilidade (autoria e culpabilidade) no âmbito de organizações;

2) Analisar de que maneira tais pressupostos se aplicam nos delitos de corrupção e lavagem de

capitais;

Específicos:

a) Estabelecer propostas normativas que estabeleçam de maneira mais garantidora e segura,

critérios de atribuição de responsabilidade nos crimes de corrupção (ativa e passiva), concussão

e lavagem de capitais;

b) Fazer um acervo de decisões judiciais sobre os temas, a partir das quais será possível fazer

uma análise crítica dos critérios estabelecidos;

c) Elaborar artigos e orientar a produção de trabalhos acadêmicos que questionem criticamente

os sentidos atribuídos pela doutrina e pela jurisprudência aos temas em estudo;



d) realização de seminários sobre a temática a fim da divulgação dos resultados das pesquisas;

e) Intercâmbio entre graduação e pós-graduação, além de discussão com membros de outros

grupos de pesquisa correlatos;

f) Realização de debates preliminares com especialistas nos assuntos;

RESULTADOS ESPERADOS

Junto com o grupo de pesquisa, promover intercâmbios entre programas de Pós-Graduação em

Direito (no Brasil e no exterior), fomentando discussões sobre os temas da culpabilidade e da

responsabilidade, sobretudo no que tange aos delitos de corrupção e lavagem de capitais. Em

uma perspectiva mais ampla, o resultado de tal pesquisa pode contribuir para o aprimoramento

das políticas públicas referentes ao sistema penal, bem como à elaboração de teses voltadas à

solução de problemas concretos. Será possível também apresentar sugestões para projetos de lei

que visem adequar a legislação atual ao que informam os princípios penais constitucionais.

METODOLOGIA

A consecução dos objetivos propostos deverá acontecer por meio de: revisão teórica do tema da

pesquisa, análise da legislação nacional e/ou internacional pertinente, realização pesquisa

jurisprudencial, realização de debates e exposições com especialistas sobre o assunto.

CRONOGRAMA

2024.1 – Primeira fase: março a julho de 2024

● Divulgação do Edital de seleção a outras instituições, voltado para estudantes do

mestrado, doutorado e graduação, além de profissionais da área jurídica.

● Identificação e recrutamento de pesquisadores, colaboradores e parceiros (colegas e

orientandos de mestrado, doutorado, iniciação científica e trabalhos de conclusão de

curso aptos e interessados em colaborar com o projeto).

● Apresentação do projeto de pesquisa e definição das linhas adotadas por cada

pesquisador (selecionados via Edital).

● Pesquisa, coleta e análise de dados em bibliotecas, redes e plataformas de consulta, bem

como em repositórios de julgados (nacionais e estrangeiros).



● Realização de reuniões para discussão do material selecionado.

● Início da produção de artigo científico, ou capítulo de livro, com os resultados parciais

obtidos (individualmente) e artigos em coautoria com outros pesquisadores do grupo.

2024.2 – Segunda fase: agosto a dezembro de 2024

● Compartilhamento de reflexões e debates em sede de disciplina a ser oferecida no

âmbito da pós-graduação em Direito da UFBA com abertura para formação

complementar (disciplina optativa) dos alunos da graduação da UFBA.

● Realização de debates com professores de outras instituições que pesquisam sobre temas

correlatos (do Brasil e do exterior).

● Continuação da produção, com a entrega (individual) de capítulos sobre os problemas da

linha de pesquisa adotada.

● Apresentação de relatórios parciais de pesquisa em congressos ou seminários para

debate, incremento dos dados, ajustes metodológicos e críticas acerca das conclusões

preliminares.

● Elaboração de relatório anual geral do grupo, com resultados parciais da pesquisa

realizada.

2025.1 – Terceira Fase: janeiro a junho de 2025

● Apresentação individual sobre progresso nas produções dos artigos/capítulos de livros

para os membros do grupo de pesquisa em reunião fechada ao público.

● Realização de encontros para debate com outros pesquisadores e grupos de pesquisa

para promoção de intercâmbio e ações de cooperação.

● Encontros de orientação, individuais e em conjunto com orientandos de pesquisas

conexas ou pertinentes à temática do projeto (em sede de pós-graduação, iniciação

científica e trabalhos de fim de curso).

2025.2 – Quarta Fase: julho a dezembro de 2025



● Apresentação e debate dos resultados finais, em congresso ou seminário, visando

incorporar as críticas e sugestões na forma de ajustes finais aos artigos produzidos, para

publicação.

● Finalização e publicação dos artigos/capítulos de livros.

● Avaliação dos resultados e projeção de novas investigações
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